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Câmara Municipal de Rebouças – Estado do Paraná
Gabinete Vereador Alessandro Mazur

PROJETO DE LEI  Nº 01/2025
VEREADOR  PROPONENTE: Alessandro Luis Mazur.  
                                                                                                Ementa: Institui o feriado municipal de Corpus        

                                                                                                Christi no Município de Rebouças, Estado do Paraná.
O PREFEITO MUNICIPAL DE REBOUÇAS, Estado do Paraná, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º - Fica instituído o feriado municipal de Corpus Christi, celebrado na quinta-feira após o domingo de Pentecostes, no Município de Rebouças, Estado do Paraná.


Art. 2º - No dia do feriado de Corpus Christi, ficam suspensos os trabalhos nos órgãos e entidades da administração pública municipal, direta e indireta.


Art. 3º - As atividades essenciais, assim consideradas aquelas indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade, não serão afetadas pelo disposto nesta Lei.


Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Rebouças, em 17 de junho de 2025.
ALESSANDRO LUIZ MAZUR

Vereador
Justificativa:


A presente lei visa instituir o feriado municipal de Corpus Christi no Município de Rebouças, Estado do Paraná, em consonância com a tradição católica e a importância dessa data para a comunidade local. A medida visa proporcionar aos munícipes um dia de reflexão, celebração e confraternização, fortalecendo os laços comunitários e promovendo a valorização da herança cultural e religiosa do município. Além disso, a instituição do feriado municipal de Corpus Christi contribuirá para o desenvolvimento do turismo religioso e cultural na região, gerando benefícios econômicos e sociais para o Município de Rebouças.
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